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TERMO DE REFERÊNCIA - TR 

 
     O presente Termo de Referência visa a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços profissionais de apoio aos alunos com deficiência 
matriculados nas escolas e CEIs da rede Municipal de Educação de Selvíria MS.  

1 - INTRODUÇÃO 

1.1. A Secretaria Municipal de Educação de Selvíria/MS registra demanda 

permanente e crescente por atendimento especializado a alunos com deficiência 

e/ou necessidades educacionais específicas matriculados na Rede Municipal de 

Ensino. 

1.2. Tais alunos apresentam limitações físicas, intelectuais, múltiplas ou 

condições temporárias/permanentes que impedem ou dificultam a realização 

autônoma de atividades básicas do cotidiano escolar, como locomoção, higiene, 

alimentação e participação segura nas rotinas pedagógicas. 

1.3. A inexistência de apoio funcional adequado inviabiliza a permanência 

regular desses alunos nas unidades escolares, compromete o processo de 

ensino-aprendizagem e expõe a Administração Pública a riscos jurídicos 

decorrentes de omissão no dever constitucional de garantir educação 

inclusiva. Assim justificamos a necessidade do profissional de apoio na rede 

municipal de ensino do Município de Selvíria MS. 

1.4. A execução do serviço ocorrera de forma não continua ao longo da vigência 

contratual, estando vinculada ao calendário letivo oficial, com execução apenas 

nos períodos letivos.  

1.5. A presente demanda encontra amparo legal na Constituição Federal de 1988, 

em seus artigos 1º, inciso III, 3º, inciso IV e 205, que asseguram a dignidade da 

pessoa humana, a igualdade de condições e o direito à educação, sem 

discriminação. 

1.6. A Lei nº 13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com Deficiência, especialmente 

nos artigos 3º, 28 e 30, estabelece que é dever do poder público garantir 

acessibilidade, inclusão e a disponibilização de profissionais de apoio, sempre que 

necessário, para assegurar a participação plena das pessoas com deficiência. 

 1.7. A Lei nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), 

em seu artigo 58, dispõe que a educação especial deve ser ofertada 

preferencialmente na rede regular de ensino, com serviços de apoio 

especializados. 

1.8. A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, promulgada 

pelo Decreto nº 6.949/2009, com status constitucional, reforça a obrigatoriedade 

de adoção de medidas que assegurem igualdade de oportunidades e inclusão. 
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1.9. Decreto nº 12.686, de outubro de 2025 e Decreto nº 12773, de 08 de 

dezembro de 2025. 

 

2 – OBJETO/ESPECIFICAÇÃO 

2.1. O presente Termo de Referência visa a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços profissionais de apoio aos alunos com 

deficiência matriculados nas escolas e CEIs da rede Municipal de Educação de 

Selvíria MS. Para auxiliá-los nas tarefas do cotidiano escolar, além de transformar 

a permanência na escola segura, confortável e saudável, atendendo as 

necessidades específicas de cada uma, sempre estimulando o desenvolvimento 

da autonomia e da independência. 

3 – DETALHAMENTO DO OBJETO  

3.1. O item deve compreender o descritivo e quantidade descriminada abaixo, 

com critério de julgamento dos mesmos por MENOR PREÇO ITEM, no qual o 

processo de contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 

profissionais de apoio aos alunos com deficiência matriculados nas escolas e CEIs 

da rede Municipal de Educação de Selvíria MS por período letivo, podem ser 

prorrogados por igual período conforme Lei 14.133/2021. 

 
DETALHAMENTO DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E DA DEMANDA:  

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/DETALHADA 

 
UNID. QUANT. 

01 

Prestação de serviços 
continuo de profissionais 
de apoio aos alunos com 
deficiência matriculados 
nas escolas e CEIs da rede 
Municipal ensino de 
Educação de Selvíria MS.  
Para auxiliá-los nas tarefas 
do cotidiano escolar, além 
de transformar a 
permanência na escola 
segura, confortável e 
saudável, atendendo as 
necessidades específicas 
de cada uma, sempre 
estimulando o 
desenvolvimento da 

MESES 
12 

(DOZE) 
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autonomia e da 
independência.  
Será necessário a 
contratação de imediato 
até 15 (quinze) 
profissionais de apoio por 
44 horas semanais. A 
vigência do contrato será 
de 12 meses, podendo ser 
prorrogado nos termos da 
lei. A execução do serviço 
ocorrera de forma não 
continua ao longo da 
vigência contratual, 
estando vinculada ao 
calendário letivo oficial, 
com execução apenas nos 
períodos letivos.  
- Possuir mais de 18 anos; 
- Escolaridade mínima: 
ensino médio completo; 
- Formação continuada de 
180 horas de acordo com o 
Decreto nº 12.686 de 
outubro de 2025 / Decreto nº 
12.773, de 08 de dezembro 
de 2025. 
A empresa será 
responsável pelo de EPI’s 
(luva e mascara) se 
necessário; 

✓ Uniformes manga 
curta. 

Substituir o profissional 
ausente no prazo máximo de 
30(trinta) minutos; 
A empresa contratada 
deverá manter um 
escritório operacional no 
município de Selvíria MS 
durante toda a vigência do 
contrato. 
Supervisão técnica e 
administrativa da equipe. 
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Em Observação ao Art 101, 
Inciso XI, da Lei Orgânica do 
Município, considerar como 
salário mínimo 1,39 do 
Salário Mínimo Nacional e 
Ticket Alimentação de 
R$300,00. 
Controle de frequência; 
 

 

DEMAIS DETALHAMENTOS DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

1. DO OBJETO 

1.1. O objetivo da contratação é a prestação de serviços contínuos de apoio aos 

alunos com deficiência matriculados nas escolas da rede municipal de educação 

de Selvíria MS, que apresentem limitações físicas, intelectuais, múltiplas e outras 

que acarretem dificuldades de caráter permanente ou temporário no autocuidado; 

no apoio pedagógico; com o intuito de permitir a efetiva inclusão de todo aluno 

que necessita de PROFISSIONAL DE APOIO (CUIDADOR) para auxiliá-lo nas 

tarefas do cotidiano escolar, além de transformar a permanência na escola 

segura, confortável e saudável, atendendo as necessidades específicas de cada 

um, sempre estimulando o desenvolvimento da autonomia e da independência.  

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Considerando que o amparo está previsto na Constituição Federal (art. 3° 

inciso IV); art. 205; art. 206 inciso Ie art. 208, III, Lei 9394/96, LDBN - Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Resolução; Resolução CNE/CEB n° 

2/2001, no art. 2°, no art. 5° e no art. 8° inciso IV, alínea C.  

2.2. Considerando a impossibilidade da frequência dos alunos com necessidades 

especiais educacionais sem o acompanhamento dos PROFISSIONAIS DE 

APOIO "CUIDADORES", o que impossibilita sua frequência às aulas e no 

ambiente escolar, consequentemente, compromete o processo de Ensino e 

Aprendizagem, imputando à Gestão a responsabilidade por eventuais danos que 

possam vir a ocorrer.  

2.3. Para que seja garantido o atendimento adequado aos alunos que necessitam 

de um profissional de apoio no ambiente escolar, faz-se necessário garantir a 

presença do profissional (cuidador) em todas as unidades escolar onde estes 

alunos estiverem matriculados. Esta necessidade se reforça cada vez mais pelo 

número crescente de crianças que vem procurando a Rede Municipal e que 
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necessitam de cuidados especiais para que possam permanecer no ambiente 

escolar com oportunidades iguais a todos os outros alunos. 

2.4. Considerando que a Educação é um direito de todos. Tais alunos estão com 

seus direitos prejudicado quando não oferecidas a eles condições para que o 

acesso à educação seja pleno. Os profissionais de apoio escolar tornam-se 

condições mínimas para que referidos discentes permaneçam na unidade escolar 

com conforto, segurança e saúde, tendo em vista dificuldades em exercer tarefas 

simples do cotidiano decorrentes de suas deficiências.  

2.5. A presente solicitação visa, por fim, resguardar os interesses institucionais e 

garantir o gozo dos direitos da criança e do adolescente, visto que sem o 

acompanhamento adequado aos alunos que possuem deficiências físicas e 

múltiplas, fica comprometida a permanência do aluno na escola e 

consequentemente, o acesso à educação, direito e garantia fundamental, nos 

termos da Constituição Federal e da legislação específica.  

3. DAS ESPECIFICAÇÕES 

3.1. Objetivando proporcionar atendimento e apoio necessário para garantir 

acesso e permanência nas escolas da rede municipal de ensino a alunos que 

apresentem limitações físicas, intelectuais ou múltiplas e outras que lhes 

acarretem dificuldade de caráter permanente ou temporário no autocuidado, 

impedindo-os de realizar, dentre outras atividades relacionadas: 

• Alimentação; 

• Higiene bucal e intima;  

• Utilização de banheiro; 

• Locomoção.  

3.2. Orientar, intervir e auxiliar os alunos com deficiência e/ou que necessitam de 

apoio nas atividades de alimentação, higienização, idas ao banheiro e locomoção, 

nos diferentes espaços, conforme solicitação e orientação dos professores e da 

equipe gestora.  

3.3. Auxílio nas atividades pedagógicas e organizacionais.  

3.4. Apoiar o trabalho dos professores e da equipe gestora no processo de 

inclusão dos alunos com deficiência, independentemente das classes em que 

estudam e dos laudos que possuem, atendendo as necessidades específicas de 

cada um, sempre estimulando o desenvolvimento da autonomia e da 

independência.  

3.5. Auxiliar o professor com os demais alunos, quando o mesmo estiver 

realizando intervenções aos alunos com deficiência.  
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3.6. Apoiar e auxiliar os professores, das diferentes turmas, nas atividades 

pedagógicas e organizacionais desenvolvidas em sala de aula e nos diferentes 

espaços escolares.  

3.7. Mediar os alunos na realização das atividades pedagógicas conforme 

solicitação e orientação dos professores e da equipe gestora, acompanhando os 

mesmos, sempre que se fizer necessário, nas diferentes aulas tais como: 

Educação física, movimento, dança, música, entre outras.  

3.8. Observação, intervenção, orientação e mediação dos alunos em períodos de 

recreio, entrada e saída, conforme solicitação e orientação dos professores e da 

equipe gestora.  

3.9. Nos horários/dias em que não houver presença de alunos, auxiliar na 

confecção de materiais pedagógicos, de acordo com o planejamento escolar, 

conforme solicitação e orientação dos professores e da equipe gestora.  

3.10. Ocasionalmente auxiliar a gestão escolar na execução de tarefas de apoio 

pedagógico e organizacionais e participar dos momentos de orientação, 

capacitações e formações, sempre que solicitado pela unidade escolar ou 

Secretaria Municipal de Educação. 

3.11. Desenvolver seu trabalho sempre com amorosidade, ética e 

profissionalismo, respeitando a hierarquia escolar, mantendo sigilo acerca dos 

laudos clínicos, pedagógicos e procedimentais relativos à vida escolar e pessoal 

dos alunos.  

3.12. O profissional "CUIDADOR" poderá administrar seus trabalhos de cuidados 

individuais ou em grupos de alunos que possuem necessidades especiais, 

respeitando as necessidades apresentadas, nos diferentes espaços da unidade 

escolar, conforme solicitação e orientação dos professores e da equipe gestora.  

3.13. A contratação visa o fornecimento, pela empresa contratada, de funcionários 

sendo inicialmente de imediato 15 (quinze) profissionais de apoio escolar com 

carga horária de 44 horas semanais de acordo com o calendário escolar vigente, 

para cuidar de alunos com deficiências múltiplas, incapacitados de realizarem 

tarefas do cotidiano durante o período das aulas nas escolas municipais de 

Selvíria MS, para que sua permanência na escola seja confortável, segura e 

saudável.  

3.14. A contratada ficará responsável por: Entrevista e contratação dos 

funcionários de acordo com o seguinte perfil específico entre outros;  

• Possuir mais de 18 anos;  

• Escolaridade mínima: ensino médio completo; 

• Inicialmente de imediato 15 profissionais com carga horária de 44 horas 

semanais de acordo com o calendário escolar vigente; 



 

Secretaria Municipal de Educação – SEMED 

Av: Profª Marilúcia Rosa Torres Lalucci nº 900- Centro  - CEP 79 590 000  -  SELVÍRIA – MS 

    Email:  sellviria@hotmail.com 
 

• Proporcionar cursos de no mínimo 180 horas de acordo com o Decreto nº 

12.686, de 20 de outubro de 2025 / Decreto n° 12.773, de 08 de dezembro 

de 2025. 

• Curso de primeiros socorros, distribuídas no decorrer do ano, fora do 

horário de trabalho;  

• Capacitação especializada para os cuidadores, distribuídas no decorrer do 

ano, fora do horário de trabalho;  

• Capacitação de “Autocuidado” aos profissionais “cuidadores”, distribuídas 

no decorrer do ano, fora do horário de trabalho; 

• Fornecimento de uniformes tipo camiseta de manga curta. 

• Material de EPI’s como luvas e máscaras se necessário 

• Supervisão técnica e administrativa da equipe e controle de frequência 

realizado pela contratada. 

3.15. Definição do Profissional Cuidador Escolar / Profissional de Apoio: Para fins 

deste Termo de Referência, considera-se Cuidador Escolar/Profissional de Apoio 

aquele que presta auxilio individual ou coletivo aos alunos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e outras necessidades educacionais 

específicas, não substituindo o professor, nem exercendo atividades pedagógicas 

de docência. Sua atuação limita-se ao suporte ao acesso, permanência, 

participação e segurança do aluno no ambiente escolar, respeitando a 

organização pedagógica da unidade e as orientações da Secretaria Municipal de 

Educação.  

3.16. Critérios para alocação dos cuidadores: A alocação dos cuidadores nas 

unidades escolares será realizada pela Secretaria Municipal de Educação, 

observando-se, de forma conjunta:  

• Necessidade e demanda da unidade escolar;  

• Parecer da equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação;  

• Laudo médico, estudo de caso ou relatório multiprofissional, quando 

houver;  

• Grau de dependência do aluno para atividades de autocuidado, higiene, 

alimentação e locomoção. A quantidade de alunos atendidos por cuidador 

poderá variar conforme o grau de necessidade, podendo ocorrer 

atendimento individual ou compartilhado, sempre priorizando a segurança, 

o bem-estar e a dignidade dos alunos.  

3.17. Limitação das atividades do profissional não exercerá funções pedagógicas 

privativas do professor, não sendo responsável por:  

• Planejamento pedagógico;  
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• Avaliação de aprendizagem;  

• Atribuição de notas ou conceitos;  

• Adaptação das atividades; 

• Condução de conteúdos curriculares. E outro tipo de ensino que cabe 

apenas o professor realizar. 

3.18. Qualificações dos profissionais será considerado diferencial na contratação 

dos profissionais pela empresa contratada:  

• Experiência prévia com crianças e adolescentes com deficiência no ramo 

da atividade do objeto;  

• Formação ou cursos nas áreas de educação, saúde, assistência social ou 

áreas correlatas no ramo da atividade do objeto;  

• Noções básicas de inclusão, acessibilidade e educação inclusiva 

devidamente comprovada.  

3.19. Substituição de Profissionais:  A contratada deverá garantir a substituição 

imediata do profissional cuidador em casos de faltas, afastamentos, férias ou 

desligamentos, sem prejuízo à continuidade do atendimento dos alunos, vedada 

qualquer interrupção do serviço. Substituir o profissional ausente no prazo máximo 

de 30(trinta) minutos; 

3.20. Jornada de Trabalho: A jornada de trabalho dos cuidadores será organizada 

no período de 44 horas semanais conforme:  

• Turno de funcionamento da unidade escolar;  

• Planejamento e necessidade específica do aluno;  

• Diretrizes da Secretaria Municipal de Educação.  

3.21. Acompanhamento, fiscalização e avaliação do serviço: A execução dos 

serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Secretaria 

Municipal de Educação na condição de Fiscal do Contrato, nos termos da Lei nº 

14.133/2021 que poderá, a qualquer tempo e entre outras especificações cabíveis 

ao fiscal de contrato responsável: 

• Solicitar relatórios periódicos de acompanhamento;  

• Avaliar a conduta, assiduidade e desempenho funcional dos cuidadores;  

• Solicitar a substituição de profissionais que não atendam às exigências do 

serviço ou às orientações da Secretaria.  

3.22. Possibilidade de remanejamento: poderá haver remanejamento de 

profissionais de apoio entre unidades escolares, mediante autorização expressa 

da Secretaria Municipal de Educação, considerando: 

• Necessidade específica do aluno; 
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• Planejamento da Secretaria Municipal de Educação;  

• Alterações na demanda da rede municipal. 

3.23. A fiscalização poderá contar com o apoio técnico de outro servidor da área 

da educação, sempre que necessário, visando assegurar a adequada execução 

do objeto e o atendimento ao interesse público. 

4. PRAZO DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO E ESTIMATIVA DO PREÇO 

4.1. A execução dos serviços terá início imediatamente após a emissão da 

ordem do serviço, respeitados os prazos operacionais necessários à mobilização 

da contratação desses profissionais, não podendo ultrapassar o prazo máximo de 

até 03 (três) dias úteis. 

4.2. Os serviços deverão ser executados diariamente, em dias letivos, 

detalhamento dos altos, horários previamente definidos pela Secretaria Municipal 

de Educação, podendo sofrer ajustes durante a vigência contratual, desde que 

devidamente justificados e autorizados pela Administração, sem prejuízo da 

continuidade do serviço. 

4.3. A contratada deverá manter a regularidade, pontualidade e segurança na 

execução do serviço, responsabilizando-se integralmente por quaisquer falhas 

que comprometam a prestação adequada do serviço. 

4.4. A empresa contratada deverá manter um escritório operacional no 

município de Selvíria MS durante toda a vigência do contrato. Supervisão técnica 

e administrativa do serviço. 

4.5. A execução dos serviços deverá ser em até 03 dias após assinatura do 

contrato.  

4.6. A contratada deverá prestar serviços por 12 (doze) meses (execução do 

serviço ocorrera de forma não continua ao longo da vigência contratual, estando 

vinculada ao calendário letivo oficial, com execução apenas nos períodos letivos) 

de acordo com o calendário escolar, nos moldes da legislação vigente.  

4.7. Em Observação ao Art 101, Inciso XI, da Lei Orgânica do Município, considerar 

como salário mínimo 1,39 do Salário Mínimo Nacional e Ticket Alimentação de 

R$300,00. 
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5. LOCAIS DE EXECUÇÃO DS SERVIÇOS 

5.1. As execuções dos serviços deverão ser feitas nos endereços das Unidades 
Escolares indicadas e gerenciadas pela Secretaria Municipal de Educação 
conforme demanda de cada uma. Locais onde esses profissionais vão estar 
atuando: 

• CEI- IZABEL BARBOSA DOS SANTOS 

• CEI- SELVÍRIA ALEXANDRE 

• EMEIEF- JOAQUIM CAMARGO 

• EMEIEF- PROF. NELSON DUARTE ROCHA 

• EMR. PROFESSOR JOSÉ DODO DA ROCHA   

6. DO PAGAMENTO 

 
6.1. O pagamento pelos serviços prestados será realizado de forma mensal 

mediante apresentação de nota fiscal/fatura, acompanhada da planilha de 

frequência dos profissionais de apoio escolar, devidamente conferida e 

atestada pelo Fiscal do Contrato. 

6.2. O pagamento será efetuado no prazo previsto na legislação vigente, até 30 

(trinta) dias, contado a partir do recebimento definitivo da nota fiscal devidamente 

atestada, desde que comprovada a regularidade fiscal e trabalhista da contratada. 

6.3. Não será efetuado pagamento por serviços não executados ou executados 

em desacordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no 

contrato. 

7. DO VALOR DO PROCESSO 

 

7.1. A pesquisa de preço foi realizada com base em três fontes: sendo uma obtida 
no portal nacional de contratações públicas (PNCP) e duas cotações com 
fornecedores. os valores do PNCP foram convertidos em custos mensal para 15 
profissionais de apoio, sendo apurada a média dos preços, resultando no valor 
estimando de acordo com a verificação orçamentária em anexo. o valor total foi 
calculado com base na quantidade necessária de 15 profissionais de apoio para 
alunos com deficiência. 
7.2. de acordo com a instrução normativa seges/me nº 65, de 7 de julho de 
2021 (em anexo). 
 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao Município de Selvíria/MS, por meio da Secretaria Municipal de 

Educação: 

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por intermédio de 

servidor formalmente designado como Fiscal do Contrato, nos termos da 

legislação vigente. 
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8.2. Fornecer à contratada as informações necessárias à adequada execução 

dos serviços e orientações pertinentes. 

8.3. Atestar a execução dos serviços, após verificação do serviço executado da 

demanda para fins de execução do pagamento. 

8.5. Comunicar formalmente à contratadas quaisquer irregularidades 

constatadas durante a execução dos serviços, estabelecendo prazos para 

correção, quando cabível. 

8.6. Aplicar as sanções administrativas, quando necessárias, conforme 

previsto no contrato e na legislação vigente, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

8.7. Disponibilizar os meios administrativos necessários ao 

acompanhamento e à fiscalização da execução contratual, sem interferir 

indevidamente na gestão operacional da contratada. 

9. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e nesse 

termo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da perfeita execução 

do objeto e, ainda:  

9.2. Efetuar a execução do objeto em conformidade com as especificações, prazo 

e local constantes no Edital e seus anexos;  

9.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto em desacordo coma cláusulas do Edital;  

9.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da execução do objeto, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

9.5. Prever, nas etapas ou fases de execução, carga horária dos profissionais de 

44 (quarenta e quatro) horas semanais, de acordo com o turno de frequência dos 

alunos, calendário escolar e realizar a gestão da referida mão de obra, 

providenciando profissionais substitutos em gozo de férias, licenças, atestados 

médicos e afastamentos. Os colaboradores da empresa contratada não terão 

vínculo empregatício de nenhuma natureza com a Municipalidade, sendo que o 

setor competente da Municipalidade acompanhará o pagamento devido, pela 

empresa contratada, dos direitos trabalhistas dos funcionários alocados na 

execução do contrato;  

9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação;  

9.7. Responsabilizar-se pelo recolhimento e descarte de bens adquiridos cujos 

componentes necessitem de destinação especial devido a sua natureza, nos 
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termos da Lei nº 12.305/2.010, regulamentada pelo Decreto nº 10.936/2.022. 5.9. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

9.8. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.9. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

9.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinado. 

 

10. DAS PENALIDADES 

 

10.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

contratada, bem como a execução dos serviços em desacordo com as condições 

estabelecidas neste Termo de Referência e no contrato, sujeitará a empresa às 

sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, garantidos o 

contraditório e a ampla defesa. 

10.2. Poderão ser aplicadas à contratada, conforme a gravidade da infração, as 

seguintes penalidades, isolada ou cumulativamente: 

10.2.1 Advertência, por escrito, quando a irregularidade for considerada de 

menor gravidade e não causar prejuízo significativo à Administração ou aos 

usuários do serviço. 

10.2.2  Multa, nos percentuais e condições definidos no contrato, aplicada nos 

casos de: 

• Atraso injustificado na execução dos serviços; 

• Interrupção indevida do serviço; 

• Descumprimento de horários ou demais condições contratuais; 

• Inexecução parcial do contrato. 

10.3. A aplicação das penalidades não exime a contratada da obrigação de 

reparar os danos causados à Administração ou a terceiros; 

10.4. As sanções serão aplicadas mediante processo administrativo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
10.5. A aplicação de penalidade não afasta a possibilidade de rescisão 
contratual, nos termos da legislação vigente; 
10.6. As penalidades observarão os princípios da proporcionalidade e 
razoabilidade, considerando a gravidade da infração, os danos causados e a 
reincidência. 
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11. DA RECISÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, mediante processo administrativo devidamente motivado, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, quando ocorrer qualquer das 

hipóteses previstas na legislação vigente. 

11.2. Constituem motivos para a rescisão contratual, entre outros: 

• O descumprimento total ou parcial das cláusulas contratuais, das 

especificações constantes neste Termo de Referência ou das normas 

legais aplicáveis; 

• A inexecução injustificada do objeto, a interrupção do serviço ou a 

prestação em desacordo com as condições estabelecidas; 

• A ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados, 

que impeçam a continuidade da execução contratual; 

• Razões de interesse público, devidamente justificadas pela 

Administração. 

• A rescisão contratual poderá ocorrer de forma unilateral pela 

Administração, amigável, por acordo entre as partes, ou judicial, 

conforme o caso. 

• Na hipótese de rescisão, a contratada fará jus ao pagamento pelos serviços 

efetivamente executados e devidamente atestados até a data da 

rescisão, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for 

o caso. 

12. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
12.1. O contrato poderá ser alterado, mediante termo aditivo, nas hipóteses e 

condições previstas na Lei nº 14.133/2021, desde que devidamente justificadas e 

autorizadas pela autoridade competente. 

12.2. As alterações contratuais poderão ocorrer, entre outros casos, para: 

• Adequação do objeto às necessidades supervenientes da Administração, 

observados os limites legais; 

• Modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimos ou 

supressões quantitativas do objeto, respeitados os limites estabelecidos na 

legislação vigente; 

• Alteração dos prazos de execução ou de vigência, quando devidamente 

justificada, sem prejuízo da continuidade do serviço; 

• Ajustes operacionais relativos horários ou itinerários, decorrentes de 

alterações no calendário escolar, no número de usuários ou por interesse 

público. 
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12.3. Qualquer alteração contratual deverá preservar o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, vedadas modificações que descaracterizem o objeto 

originalmente contratado. 

12.4. As alterações somente produzirão efeitos após formalização por escrito, 

sendo vedada a execução de serviços em desacordo com as condições 

originalmente pactuadas, sem a devida autorização da Administração. 

 

 

13. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da execução do objeto deste Termo de Referência 

correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no 

orçamento vigente do Município de Selvíria/MS, vinculadas à Secretaria 

Municipal de Educação, bem como às demais fontes de recursos legalmente 

disponíveis. 

 

Este Termo de Referência poderá ser complementado por anexos, 

esclarecimentos ou ajustes, desde que não alterem a essência do objeto, 

observadas as normas legais aplicáveis. 

Permanecem válidas todas as demais disposições constantes do processo 

administrativo, do edital e do contrato que vier a ser celebrado, no que não 

conflitarem com o presente Termo de Referência. 

 

 

Selvíria/MS, 24 de Abril de 2026. 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Elisana Vieira Nogueira 

Secretaria Municipal de Educação 

 


